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TERMO DE ADESÃO À POLÍTICA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO E 

COMPROMISSO DE IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC e a CONTRATADA concordam, durante a execução 

do contrato, atuar em conformidade com as normas vigentes no combate à 

corrupção e fraudes, especialmente a Lei nº 12.846/2013 e o Decreto Federal nº 

11.129/2022, assumindo o compromisso formal de implementar e manter um 

Programa de Integridade estruturado. 

1. COMPROMISSOS DA CONTRATADA 

1.1. A CONTRATADA declara conhecer as normas e práticas de integridade e se 

compromete a não realizar, oferecer ou autorizar: 

a) Pagamentos ou promessas de pagamentos como suborno; 

b) Entrega de presentes, entretenimentos ou vantagens a funcionários 

públicos do MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC ou seus familiares; 

c) Concessão de benefícios a partidos políticos, candidatos ou outros 

indivíduos visando vantagem indevida. 

1.2. A CONTRATADA deverá adotar medidas eficazes para prevenir atos lesivos 

previstos no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

2. IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

2.1. A CONTRATADA compromete-se a implementar, no prazo máximo de 6 

(seis) meses após a celebração do contrato, um Programa de Integridade 

abrangendo: 

a) Código de Conduta e Integridade contendo princípios, valores, políticas 

de prevenção a conflitos de interesse e combate à corrupção e fraude, 

aplicável a colaboradores e terceiros (fornecedores, prestadores de 

serviço e intermediários); 

b) Canal de Denúncias, assegurando anonimato e proteção contra 

retaliações aos denunciantes; 

c) Treinamento periódico e comunicação sobre o Código de Conduta e 

práticas de gestão de riscos relacionadas ao Programa de Integridade; 

d) Procedimentos específicos para prevenção de fraudes e atos ilícitos em 

processos licitatórios e contratos administrativos; 

e) Gestão e reavaliação periódica de riscos associados às atividades do 

contrato; 
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f) Independência e autoridade da instância interna responsável pela 

implementação, aplicação e fiscalização do Programa de Integridade; 

g) Procedimentos de diligências baseadas em risco para contratação e 

supervisão de terceiros, pessoas expostas politicamente e para a 

realização de patrocínios e doações; 

h) Monitoramento contínuo e atualização periódica do Programa de 

Integridade. 

3. COMPROVAÇÃO DA IMPLEMENTAÇÃO 

3.1. A CONTRATADA deverá comprovar a implementação do Programa de 

Integridade mediante apresentação dos seguintes documentos à Administração 

Pública: 

a) Relatório detalhado das medidas implementadas, abrangendo Código de 

Conduta, funcionamento do Canal de Denúncias e gestão de riscos; 

b) Registro de treinamentos realizados, contendo listas de presença e 

conteúdo ministrado; 

c) Relatório periódico de monitoramento do Programa de Integridade, com 

descrição das ações realizadas e das melhorias implementadas; 

d) Relatório de auditoria externa ou consultoria especializada (se 

contratada), validando o Programa de Integridade. 

4. MANUTENÇÃO DA CONFORMIDADE 

4.1. A CONTRATADA deverá: 

a) Divulgar amplamente as disposições do Programa de Integridade aos 

colaboradores e terceiros envolvidos; 

b) Atualizar regularmente o Programa, considerando mudanças nos riscos e 

escopo contratual; 

c) Comunicar ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC qualquer descumprimento 

identificado das normas anticorrupção e do Código de Conduta. 

5. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO 

5.1. O descumprimento das obrigações previstas constitui infração grave, 

podendo ensejar: 

a) Instauração de processo administrativo; 
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b) Aplicação de penalidades legais cabíveis, incluindo rescisão contratual, 

observados o contraditório e a ampla defesa. 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. Este Termo não exige a criação obrigatória de estruturas complexas como 

Conselho Fiscal ou Auditoria Independente, cabendo à CONTRATADA 

assegurar medidas eficazes de integridade e conformidade. 

6.2. O Código de Conduta e o Canal de Denúncias deverão estar acessíveis 

digitalmente aos colaboradores e à Administração Pública. 

6.3. Este Termo será regido pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 12.840/2023 e Decreto Federal nº 11.129/2022. 

Ao assinar este Termo, a CONTRATADA concorda integralmente com as 

obrigações nele contidas, responsabilizando-se pela plena implementação e 

manutenção do Programa de Integridade. 

Itajaí/SC, em ____ de ___________ de 2025. 

 

Representante Legal da CONTRATADA 

 

Testemunha 1 

 

Testemunha 2 
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